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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, a instalação de 

bebedouros e/ou torneiras ao longo do Parque do 

Buru, no bairro Campo Bonito. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a instalação de bebedouros e/ou torneiras ao longo do Parque 

do Buru, no bairro Campo Bonito. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie 

à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

 

JUSTIFICATIVA: 

O Parque do Buru é amplamente utilizado pela população para caminhadas, 

práticas esportivas e momentos de lazer, atraindo diariamente moradores de diversas 

faixas etárias. No entanto, a ausência de pontos de hidratação ao longo do parque 

dificulta o acesso à água potável, especialmente em dias de calor intenso e durante 

atividades físicas. 

 

A instalação de bebedouros e/ou torneiras em pontos estratégicos 

contribuirá para a promoção da saúde e bem-estar dos frequentadores, incentivando a 

prática de atividades físicas com segurança e conforto, além de valorizar o espaço 

público e atender a uma demanda recorrente da comunidade. 

 

Sugere-se a implantação dos equipamentos em locais de maior circulação, 

como: 

• Entradas e acessos principais do parque 

• Próximo a academias ao ar livre 

• Áreas de playground 

• Pistas de caminhada/corrida 

• Próximo a quadras esportivas e espaços de convivência 
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A medida reforça a importância da infraestrutura urbana adequada para o 

uso contínuo e qualificado dos espaços de lazer do município. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2026. 
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